
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA
ACÓRDÃOS

Suprem o T ribuna t Federal
M A N D A D O  DE  SEGURANÇA 

N* 7.912 —  D . F.

P r o v e n t o s  de aposentadoria. 

Quando a lei [ala em servidor que 
exercer mais de um cargo ou 
função gratificada e que, -em tal 
caso, lhe serão atribuídas as van

tagens do cargo ou função de re
muneração imediatamente inferior, 
refere-se ela, indiscutivelmente, a 

cargos ou funções gratificadas, efe
tivamente exercida. Inteligência do 
disposto no art. 180, § l g, do Es
tatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. Mandado dz Se
gurança. Ausência de direito li

quido v; certo —  . Indeferimento.

Relata": O  Sr. Ministro Henrique 

d'Ávila.

Requerente: Wiggberto de Menez;es.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discut-dos êsses 
autos de Mandada de Segurança nú

mero 7 .012, do Distrito Federal, em 
que é requerente Wiggberto de Me

nezes.

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plena, à 
unanimidade, em denegar a segurança, 
conforme o relatóro e notas taquigrá- 
ficas em anexo. Custas ex leçfe.

R !o de Janeiro, 5 de outubro de 
1959, data do julgamento. —  Orostmbo 
Nonato, Presidente. —  Henrique 

d'AviIa, Relator.

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro Henrique d'Ávila: — 
S". Presidi nte. Wiggberto de Mene
zes impetra a presente segurança con
tra o Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, que alterou as basts de sua

apos:ntadoria, concedida, de início, com 
as vantagens do padrão CC-6, e modi
ficada afinal, para lhe ser atribuída a 

funçãa FG-3.

Pedidas as informações de estilo, 
foram prestadas as constantes de to

lhas 47-9:

“O  impetrante, Oficial Administra
tivo, classe J, do Quadro I do Minis
tério da Viação e Ob as Públicas, foi 
aposentado com as vantagens da fun
ção gratificada por êle r.almente exer
cida, isto é, de Chefe de Seção de Re

quisições e Fiscalização da Divisão do 

Material, simbolo FG-3.

Assim, ag:ndo, a administração deu 

cumpr mento ao disposto na Lei 1.711 
de 1952, ort. 180, § 1*, que dispõe'

No caso da letra b, dêste artigo, 
quando mais d? um cargo ou função 
tenha s:do exercido, serão atribuídas 
as vantagens do maior padrão, desde 
que lhe corresponda um Pxe"cício iní- 

nimo de dois anos; fora dessa hipó
tese, atr;bu:r-se-ão as vantagens do 
cargo ou função de remuneração ime
diatamente inferior”.

Sôbre o assunto, o Sr. D r. Consul
tor Geral da República, em parecer 

n' 201-Z, publicado no Diário Oficial 
de 8 d ’ março de 1962, assim se ex- 
p~essou:

“Quando, pois, a lei fala em servi

dor que exerceu mais de um cargo ou 

função grat:ficada e que, em tal caso, 

ser-lhe-ão atribuídas ‘‘as vantagens 

do cargo ou função de remuneração 

imediatamente inferior” (art. 180, 

§ 1’ ), tem ela indiscutivelmente em 

vista um dos cargos ou funções grati

ficadas ex:rcidas pelo funcionário .

Posteriormente, 0 Decreto n* 41.666, 

de 19 de junho de 1957, regulamentando
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o art. 180, §§ 1* e 2’, da Lei 1.711, 
de 28 de outubro de 1962, diz:

"Art. 6' —  No caso da letra b, dc 
art. I 9, quando mais de um cargo ou 
função tenham sido exercidos, serão 
atribuídas ao servidor as vantagens 
do maior padrão, desde que lhe cor
responda o exercício min.mo de dois 

snos.
Pa ágrafo único —  Fora da hipó

tese dêste artigo, ser-lhe-ão jatribui- 

das as vantagens do cargo ou função 
de remuneração imediatamente infc- 
rio, dentre os cargos em comissão e 
funções gratificadas exercidas pelo 
servidor", (grifo nosso).

Diante da Lei citada, o Decreto que 
regulamentou o anigo 180, ve.ifica-se 
que alterou as bases de sua aposen- 

íar-se com as vantagens correspon
dentes a ura dos cargos ou funções 
y  jtifica:'as realmente exerc:da i".

E nesta Superior Instância, a douta 
Procurado;-: a Ge :il da República as
sim se pronuncia-

"Wiggberto de Menezes impetra 
mandado de segurança contra ato do 
Exmo. Sr. Presidente da República 

que alterou as bas^s de slua aposen
tadoria, concedida, de início, com as 
vantagens do padrão CC-6 e modifi
cada, afinal, para que lhe atribuir as 
da FG-3, (D iário Oficial de 23-4-59, 
pág. 9.301, Dec. fls. 12).

As fls. 45 e seguintes se encontram 
as informações governamentais. De
las consta que a interpretação do arti

go 180 § 1* do Estatuto dos Funcio
nários, no caso do impetrante, que 
ocupava, ao passar à inatividade, cargo 
d<* oficial administrativo, da classe 

“J”, foi assentada nos têrmos do pa
recer do Sr. Consultor Geral da Re
pública e do Decreto n’ 41.666 de 
19-6-57.

Diz, em verdade, o Sr. Dr. Consul
to- G.ral da República, em parecer 

n' 201-Z, publicado no Diário O fi
cial de 8 de março de 1962, assim se 
expressou:

Quando, pois, a lei fala em servi
dor que exerceu mais de um cargo ou 
função gratificada e que, em tal caso, 
se-lhe-ão atribuídas "as vantagens do 
cargo ou função de remuneração ime

diatamente inferior” (art. 180, § 1'), 
tem ela indiscutivelmente em vista um 

dos cargos ou funções gratificadas 
exercidas pelo funcionáio”.

Posteriormente ,o Decreto n' 41.666, 
de 19 de unho de 1957, §§ 1* e 2’, 

da Lei n’ 1.711, de 28 de outubro de 
1952, diz:

"Art. 6’ —  No caso da letra b, do 

art. 1', quando mais de um cargo ou 
função tenham sido exercidos, serão 
atribuídas ao servidor as vantagens de 
maior padrão, desde que lhe corres

ponda o exercício mínimo de do.s anos.

Parágrafo único —  Fora da hipótese 
dêste artigo ser-lhe-ão atribuídas as 
vantagens do cargo ou função de re
muneração imediatamente inferior, den
tre os cargos em comissão e funções 

gratificadas exercidas pelo servidor". 
(grifo nosso).

Diante da lei citada, o Decreto que 
regulamentou o art. 180, verifica-se 
que o impetrante só poderia aposentar- 
se com as vantagens correspond ntes a 
um dos cargos ou funções gratificai di 
realmente exercidas".

Ante o exposto, opino pelo indofe- 
runento do pedido inicial".

E ’ o relatório.

VOTO

Indefiro a sentença, Sr. Presidente, 
nos precisos têrmos do parecer da dou
ta P ocuradoria Geral da República. 
Não há direito líquido e certo a re
conhecer em prol do impetrante.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Denegaram a segurança, 
sem divergência de votos.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros: Henrique 
dAvila, Ary Franco, Rocha Lagôa, 
Luiz Gallotti, Lafayette de Andrada e 
Barros Barreto.

Ausentes, justificadamente, os Exce

lentíssimos Srs. Ministros: Ribeiro da 
Costa, Nelson Hungria, Cândido Motta 
Filho e Vilas Boas.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hen
rique dAvila, como substituto do Ex
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celentíssimo Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. —  Hugo Mosca, 
Vice-Diretor Geral.

Publicado no Diário da Jusfiça de 
19-3-962, pág. 61.

RECURSO E XT RA O RD IN Á R IO  
N ' 39.505 —  D . FEDERAL

Demissão de funcionário público.
Independência entre a jurisdição 

disciplinar e a penal.

Essa independência não é abso
luta.

Se a justiça criminal nega a 
existência do [ato, não pode sub
sistir a pena disciplinar imposta 
pela autoridade administrotiva com 
base nesse mesmo {ato.

Relata": O  Senhor Ministro Luiz 
Gallotti.

Embargante: União Fed’ral.

Embargado: Otávio Victor do Es
pírito Santo.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados êstes autos de 
embargos no recurso extraordinário 
n° 39.505, decide o Supremo Tribunal 
Federal rejeitá-los, de acôrdo com as 
notas juntas.

D . F ., 9 de novembro de 1959. — 
O-osimbo Nonato. Presidente. •— Luiz 
Gallotti, Relator.

RELATÓRIO

O  Senhor Ministro Luiz Gallotti — 
Na 2* Turma, assim relatou o emi
nente Ministro Afrânio Costa (fôlhas 
120-123):

"O  recorrente fôra demitido em con
seqüência a inquérito admin;strativo, 
do cargo de comissário dc polícia 

classe H, que conseguira mediante con
curso e após 21 anos de serviço.

Simultaneamente foi instaurada a 
ação penal, d£ que veio afinal a ser 

absolvido, por acórdão sob a seguin
te emenda: (fls. 10)

"Currupção passiva qualificada. Pro
va acusatória inidônea. Prova de de

fesa indicativa de não capacidade moral 

do apelante para a prática do crime, 
que o processo lhe imputa. Indícios, 
diserminados na sentença ap;lada, des
truídos, posteriormente, por documen

tes apresentados pela defesa. Invercs- 
similhança da u_didura acusa’ória. que 
teria tido por cenário uma s-̂ Ia de 
delegacia de polícia, repieta Ap partes, 
com a intervenção ostensiva de pessoas 
c esclassificadas moralmente. Provimen- 
'o do recurso, para absolvição do ape
lante”.

Aiuiiou então a presenti; ação para 
anular a demissão: vencedo- em 1* ins- 

fância Jí-cciu da ação no Tribunal Fe
deral de Recursos, em grau de em
bargos, por maioria, prevalecendo o 
voto qo Ministro J. J Queiroz, por 
»ntender. .. (fls. 92-3).

Certa co/no é —  e nisto há acôrdo 
óe todos a independência Has juris
dições administrativa e penal, tudo re
sulta em Ê!i er se a ?.bs'i’viç3o no 
fôm criminal impor':*, covu; pretende 
o Relator, na afirmação de inexistên

cia d0 delito atribuído ao embargante

A  mim me parece, data venia, a 
despeito dos tê"mos em que foi la
vrado o i-córdão do Tribunal de Jus
tiça, que não se negou o fato cri
minoso, mas, apenas, qu~ se teve como 
inidônea a prova produzida, conside
rada insuficiente para condenação. 
Realmente, a prova pode não (er sido 
suficient- para a condenação criminal 
do emba-gante, mas foi, sem dúvida, 
suficiente para a penalidade adminis
trativa aplicada. Bem sabemos como 
é difícil a prova de fatos criminosos 

como os que foram imputados ao em- 
baraante.

Afirmou o eminente Adv->qacfo do 
embargante ter sido a decisão admi
nistrativa emocijnal: —  foi toma Ha, 
sob o impacto da acusação que :e 
fazia contra o embargante. Se, como 
afirmou S. Exda.. não se deve de- 
sencoralar os responsáveis pela Admi- 
n'str, d!go, desencoraiar o servidor pú
blico. aceitando fàcilm^nte as acusa
ções que contra êle se fizeram, tombem 
não podemos desencorajar os respon
sáveis pela Administração, anulando os 
seus atos moralizadores, a pretexto Jí> 
rigorosos. E ’ possível que algumas In
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justiças se façam neste terreno, mas 
não cabe ao Judiciário repará-las quan
do, como no caso presente, não se 
pode acoimar de abusivo ou ilegal o 
ato impugnado.

Assim, rejeito os embarços, de con
formidade com meu pronunciamento, 
vitoriosa no julgamento da apelação '.

O  relator foi vencido com êste vo

to .. .  (fls. 91).
Sr. Presidente, examinando ésse 

acórdão, tenho para mim que foi a 

iniaon^idade dos elementos contidos 
nos autos, bem como a prova produ
zida tm defesa do ora emba.gante na 
ação penal que levaram a Egregria 
Câmara Criminal do Tribunal de Jus
tiça desta Capital a negar, na reali
dade, o próprio fato delituoso. Por
que, diante dos elementos que conduzi- 

ziram à absolvição, o próprio fato 
acusatório, para mim, desapareceu. A 
justiça c iminal retirou os elementos de 
fato em que se apura a prova acusa- 
lona .

De moda que, por estas razões, re
cebo, em parte, os embargos, para, re
formando o acórdão embargado, julgar 
procedente a ação, exceto quanto aos 
honorários de advogado, que entenda 

indevidos na espécie".

Veio o recu‘so extraordinário pelas 
letras A  e D .

O  Dr. Procurador Geral é pelo não 
conh. cimento.

Proferiu S. Excia. o seguinte vato 
(fls. 123-128):

"Diversas vezes tem o Supremo Tri
bunal agitado a tese da autonomia da 
instância administrativa, em suas de
cisões. E  sempre tem êste Pretório, 
além do acórdão junto por publicação 
oficial (fls. 14), reconhecido que, en
volvendo matéria a ser deslindada em 
ação penal, a absolvição nesta sem 
deixar qualquer residuo, importa na 
absorção da instância administrativa, 
cuja decisão fica, ipso facto, sem qual
quer efeito ou conseqüência.

E ’ exatamente o caso vertente. Basta 
observar o teor do acórdão absolutó- 

ria: (fls. 10):

"Acordam os Juizes da Terceira 
Câmara do Tribunal de Justiça, una
nimemente, dar provimento ao recur

so para absolver, como absolve, o 

apelante do cnme que lhe foi impu
tado nestes autos. Fica fazendo par
te integrante dêste acórdão o rela

to io de fls. 280 e seus parágrafos 
a duzentos e oitenta e sete. Deduz- 
se da leitura de tôdas as peças do 
processo, inclusive do completo his

tórico do fato narrada na denúncia, 
feita a fls. 59, pela comissão do in- 
cuérito administrativo, que a acusa
ção atribuída ao apelante se baseia 
nos depoimentos de José Pereira de 
Castro, José Joaquim Pequeno, Sede- 

nar Teixeira Pinto e Godofredo da 
Luiz Braga e Augusto Taveira. Tô

das essas pessoas, com exceção da 
última, depuseram na instrução cri
minal, reproduzindo, em linhas ge
rais os depoimentos anteriores pres
tados nos dois inquéritos. Os depoi
mentos de ciência própria são os de 
José Pe .'tira de Castro e Sedenor 
Teixeira Pinto, que se encontram às 
fls. 152 e 154, respectivamente. Os 

três outros depoimentos são comple
mentos dos dois primeiros, isto é, das 
pessoas citadas pelos acusadores prin
cipais como as emprestadores de parte 
das somas do dinheiro, que teria de 
ser entregue ao apelante e por êste 
reclamado como condição de soltura 
e não p ocessamento dos dois detidas, 
José Pereira de Castro e José Joa

quim Pequeno. Esses depoimentos, 
cujos resumos se encontram no rela
tório de fls. 60 a 71, foram em con
junto harmônico, entrosados perfeita
mente, sem mostra de contradição em 
partes substanciais, reproduzindo, os 

seus autores os fatos com precisão e 
sem discrepâância, nas inúmeras vê- 

zes em que foram chamadas a depor. 
Nesse particular pode-se dizer que a 

prova acusatória é massiça e que teria 

r. sist do aos golpes da defesa, ainda 
que desferidos por mão de mestre, 
como o foram, se ela além de mas
siça, uniforme, compacta do mesmo 

passo idônea, tal como se apresenta 
a prova de defesa, trazida aos autos 
pelo apelante. A í é que começa a 

perplexidade do julgador, aí é que o 

seu  raciocínio se perturba, a sua cons
ciência vacila e a sua convicção ten
de a sentir desfalecimentos, tal o con



176 R ev ist a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o

traste entre uma e outra dessas pro

vas. Assim é que os principais acusa
dores não são homens que imponham 

confiança ao Juiz; são pessoas de pas

sado um tanto ou quanto irregular e 
que tinham motivos de desafeição ao 
apelante. O  pivot da acusação, Sede- 
nor Teixeira Pinto, vulgo "Cobrinha", 

é indivíduo popular, fls. 179, e o ape
lante tive a ensejo de agir contra êle 
no ano de 1943. (Cert. de fls. 176). 
O  outro principal acusador José Pe
reira de Castro, tem um botequim nas 
im-diações da Delegacia de Polícia, 
onde se teria pasado fato de que é 

assunto êste processo: êsse botequim 
era, ou ainda é, ponto de encontro 
social, que vive em constante luta com 

a Polícia e a emprestar a êste tôda a 
sorte de vicios e defeitos. (Depoi

mentos de fls. 176v.). A  essa tquipe 

de acusadores, a êsse grupo de pes
soa enconiradiças nas delegacias de 
Polícia, princ.palmente os dois acusa
do es diretos, apresenta o apelante a 
sua v.da de homem público, suas tes

temunhas de defesa, maxime das tes

temunhas Anésio Frota Aguiar, ex-de- 

legado de Polícia, e Abelardo Luz, 

delegado de Polícia atual. Essas tes

temunhas são unânimes em afirmar a 
conduta inaiacável do apelante, o cor- 
retismo de sua ação no desempenho 
de suas funções políc.ais (fls. 161, 
163 e 172 e 173). Ao conhecimento 
dos jornalistas profissionais, de cuja 
classe faz parte o apelante, jamais 

chegou qualquer notícia de mácula, que 
lhe desmentisse a reconhecida e pro
clamada honradez (Doc. de fls. 187). 
Quem examina a prova contida nos 
autos, quem a respinga com o pro

pósito de encontra- a verdade dos fa
tos, no intrincado de sua contradição, 

no plano psicológico, depara logo com 
um absurdo: o apelante teria em pl na 
delegacia de policia, repleta de partes, 
no dia fixado na denúncia, se pôsto 
em contato com indivíduos de má ca- 
tadura, com o intuito de lhes exigir 
vantag m indevida em troca da liber

tação e do não processamento de dois 
dêles, indiciados em crime contra a 
economia popular. E  ainda, teria se 

valido de um intermediário para rece- 
br o dinheiro de José Joaquim Peque

no. No caso, êsse ihtermediário teria 
sido Sedenor Teixeira Pinto, contra 
quem o apelante agira policialmente em 
1943 (fls. 176), e que posterio mente, 

sofrerá condenação por infração da Lei 

de Economia Popular (fls. 179). Um 
indivíduo de mediana prudência, não 
agiria assim tão a descoberto, em um 
meio de pessoas desclassificadas, in
capazes, portanto, de guardar qualquer 

sigilo em tôrno de tão escabroso as

sunto. A  sentença apelada enumera vá
rios indícios acusatórios, que levaram 
ao espírito de seu culto e honrado pro- 

lator, a convicção da culpa do ape

lante. Os dois primeiros, dentre êles, 
quiçá os de maior valia, estão des
truídos pelos documentos de fls. 260 

e 261 juntos aos autos posteriormen
te, os quais demonstram que, à época 

do fato descrito na denúncia, tinha o 
apelante competência pa'a apuração e 
processamento dos crimes contra a eco
nomia popular. Essa competência só 
foi revogada em fevereiro de 1947, 
pela Portaria n’ 5.797, que a atribuiu 

privativamente, à d.iegacia especiali

zada. Os demais indícios são extraídos 
da trama acusatória; a persistência na 

acusação e outros fatos de somenos 
importância como, por exemplo, não 
te- o ap.lante levado ao conhecimen
to do delegado d; Polícia de seu d s- 
trito a soltura dos dois indiciados. Cas
tro e Pequeno. Tal fato, todavia, en
contra explicação no processo. A  pri

são dêsses dois indivíduos fôra moti
vada por ter o segundo vendido ao 

primeiro uma part;da de lombo de por

co sem a exp~dição da necessária nota 
de entrega da mercadoria, com os p _e- 
ços legais; essa nota de entrega, entre

tanto, teria sido expedida e exibida 
ao apelante. Em face disso, os dois 
detidos recobraram a liberdade. Fato 

rotine:ro, em uma delegacia de largo 
movimento, comprrende-se que não ti
vesse sido levado ao conhedmento do 
chefe da mesma delegacia. Em suma: 

os acusadores são pessoas reconhecida
mente inidôneas, que tinham motivo de 

malquerença pa_a com o apelante, en
quanto que êste acha-se colocado em 
plano moral incompelível com a prá
tica de tão infamante crime, como de
monstrou exuberantemente. Considera
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do êsse ângulo psicológico da prova 
e inverossimilhança da urdidura de gue 
o objeto do processo entendeu esta 
Cámâara, deu voto unânime de seus 
pares, deu provimento ao presente re

curso para absolver o apelante.

A  invocação “da prova massíça de 
acusação" a gue se refere o acórdão 
está incompleta, bastando ler o trecho 

acima transcrito:

Os autos revelam uma perseguição 
sórdida contra o requerente, vítima de 
um ambiente deletério, onde os inimi
gos sem nobreza servem-se de qual
quer expediente, para vingar-se.

Não é possível ao Poder Judiciário 
fechar os olhos a semelhantes pro
cessos para satisfazer ódios incontidos.

Uma vez reconhecida a inocência do 
recorrente, não há como negar-lhe a 
reparação, a pretensão da outonomia e 
decisão administrativa.

Conheço e dou provimento.

A  decisão foi unânime.

A  União ofereceu embargos infrin- 
gentes (fls. 132 e segs.), que foram 
impugnados.

E ’ o relatório.

VOTO

Rejeito os embargos.
Tenho sempre votado pela indepen

dência entre a jurisdição disciplinar e a 
penal.

Mas essa independência não abso

luta .
Se a justiça criminal nega a exis

tência do fato, como no caso ocorreu, 
não pode subsistir a pena disciplinar 
imposta pela autoridade administrativa 

com base nesse mesmo fato.

Rejeito os embargos.

DECISÃO

Como» consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: —  Rejeitaram os embar

gos. Decisão unânime.
Presidência do Exmo. Sr. Ministro 

0'osimbo Nonato.

Relator o Exmo. Sr. Ministro Luís 
Gallotti.

Ausentes, justificadamente, os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Cândi
do Mota Filho e Ari Franco.

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Senhores Ministro Henrique 
D ’Âvila (substituto do Exmo. Senhor 
Ministro Hahnemann Guimarães, que 

se encontra de licença), Vilas Boas. 
Nelson Hungria, Rocha Lagôa, Luís 
Gallotti, Ribeiro da Costa, Lafayette 
de Andrada e Barros Barreto. —  Hugo 

Mósca, Vice-Diretor Geral.

Publicado no Diário da Justiça de 
19-7-962, págs. 70-1.

RECURSO EXT RA O RD IN A RIO  
N ? 35.207 —  D . F .

Argüição de inconstitucionalidade; sua 

rejeição pelo Tribunal

Recorrente; União Federal.

Recorridos: Ismar Buarque e outros.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Afrã- 

nio Antônio da Costa.

ACÓRDÃO

Vistos, eic.

Acordam os Juizes do Supremo Tri
bunal Federal, por maioria, rejeitarem 
a argüição de inconstitucionalidade, 
conforme o relatório e notas taquigra- 
fadas.

Custas ex-causa.

Rio, 28 de setembro de 1959. — 

Orosimbo Nonato, Presidente. —  Afrâ- 
nio Antônio da Costa, Relator.

VOTO PRELIMINAR

O  Sr. Ministro A n  Franco —  Se
nhor Presidente, aguardei a le'tura do 
voto do eminente Sr. Ministro Rela
tor, mas, diante das conclusões a que 

chega S. Ex.’ que rejeita a argüição 
de inconstitucionalidade da lei, eu acho 
que a Turma tem de mandar o caso ao 
Tribunal PJeno.

O  Sr. Ministro Ah ãnio An \">m'a da 
Costa (Relator) —  Eu dou pela cons- 
titucionalidade da lei.

O  Sr. Ministro Ari Franco —  Dando 
pela ccmstitucionalidade da lei, V . Ex.’ 
está rejeitando a inconstitucionalidade. 
O  Tribunal Federal de Recursos pro



178 R ev ista  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o

nunciou-se, primeiramente, sôbre a 
constitucionalidade.

. . Sr. Ministro Luiz Gallotti —  Nós 
temos entendido que a remessa ao Tri
bunal Pleno se dá, quando a argüição 
de inconstitucionalidade é de tôda evi
dência.

O  Sr. Ministro Barros Barreto -— 
Perfeitamente. A tôda evidência, é 
constitucional a lei. Portanto, não há 
razão de ir o caso ao Tribunal Pleno.

O  Sr. Ministro Ari Franco —  Eu 
acho que se deve remeter o processo 
no Tribunal Pleno e neste sentido é 
meu voto preliminarmente.

VOTO PRELIMINAR

O  Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa (Relator) —  Sr. Presidente, 

data venia, não concordo com o emi
nente Sr. Ministro Ari Franco, isto 0, 
acho que não há por que mandar o 
processo ao Tribunal Pleno.

VOTO PRELIMINAR

O  Si. M in is t Cândido Mota Filho
—  Sr. Presidente eu acho que o pro
cesso deve ir, ao Tribunal Pleno, de 

acôrdo com a preliminar suscitada pelo 
eminente Sr. Ministro Ari Franco.

VOTO PRELIMINAR

O  Sr. Ministro Luiz Gallotti — Se
nhor Presidente, pelo que compreendi, 
o eminente Sr. Ministro Relator não 
considera inconstitucional a lei, mas lhe 

dá uma interpretação que não fere a 
Constituição.

ü  Sr. Ministro Ari Franco —  O 
fundamento do voto de S. Excia. é 
que a lei viola a Constituição.

O  Sr. M inistro Afrânio Antônio da 
Costa (Relator) —• Ao contrário, o 
que violou a Constituição foi a inter
pretação do Tribunal Federal de Re
cursos; esta —  sim. A  lei, não é, ab
solutamente, inconstitucional.

O  Sr. M inistro Luis Gallotti —  Se 
a lei diz "para todos os efeitos’ , que 
efeitos se podem entender?

O  Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa —  Aqueles que não colidem com 
a Constituição.

O  Sr. M inistro Luis Gallotti —  Para 
excluir alguns dêsses efeitos, nós temos

de julgar a lei, pelo menos, em parte, 
inconstitucional. Meu voto é pela re
messa dos autos ao Tribunal Pleno.

VOTO PRELIMINAR

O  Sr. Ministro Barros Barreto (Pre
sidente) —  A  meu ver, não cabe a 
preliminar de remessa dos autos ao 
Tribunal Pleno, pois que a tôda evi
dência e constitucional a lei.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão toi a 
seguinte; Contra os votos dos Senhores 
Ministros Relator e Presidente, foi de

terminada a remessa dos autos ao Tri
bunal Pleno, para se pronunciar sôbre 
questão constitucional.

Votaram pela remessa dos autos os 

Senhores Ministros Cândido Mota Fi
lho, Ari Franco e Luis Gallotti.

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Nelson Hungria, por ter 

funcionado o relator como seu substi
tuto. ! , |

Relator; Sr. Ministro Afrânio Costa.

Presidente da Turma: Sr. Ministro 
Barros Barreto. —  Hugo Mósca, Vice- 
Diretor interino.

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro Afrânio Costa —  
Várias dezenas de extranumerários dos 
Ministério da Guerra e da Marinha 
(Imprensa Nacional, Imprensa Militar 
e Gabinete Foto Cartográfico do Eér- 
cito) ajuizaram esta ação:

. . . "obter seja a União Federal com
pelida a apostilar as portarias de ad

missão dos autores de acôrdo com a 
composição dada pela Lei 1.455, de 
10 de outubro de 1951, aos quadros da 
Imprensa Nacional e extendida pelo 
acórdão unânime da 2' Turma do Egré
gio Supremo Tribunal Federal para os 
quadros das Imprensas Naval e M ili

tar, a saber: as portarias dos ocupan
tes de funções da referência 22 na re

ferência 30 (por sua correspondência 
ao padrão N ), as de ocupantes de 
funções da referência 21 na referência 
29 (por sua correspondência ao padrão 

M ), as de ocupantes de funções da re
ferência 20 na referência 28, e assim
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sucessivamente, bem como a lhes pagar 
as diferenças de vencimentos de acor

do com as novas referências a partir 
de 9 de agôsto de 1954, data da Lei 
n'' 2.284, que eguiparou os extranume- 
rários com mais de 5 anos de serviço 
aos funcionários efetivos para todos os 

efeitos, acrescidas de juros de mora, 
custas e honorários de advogado à ra
zão de 20% sôbre o montante da con
denação".

O  art. 1* da Lei n’ 2.284, de 9 de 
agôsto de 1954 em que os postulantes 
pretendem assentar o seu direito diz o 
seguinte:

“Art. 1* —  ü s  extranumerários meri- 
salistas da União e das autarquias que 
contem ou venham a contar mais de 5 
(cinco) anos de serviço público, Inin
terruptos ou não, serão equiparados aos 
funcionários efetivos para todos os efei
tos".

E  invocando decisões recentes do 
Tribunal Federal de Recursos em favor 
de extranumerários da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar, estendem 
assistir-lhes direito à apostila nos tí
tulos.

Em 1* instncia o Dr. Juiz da Fa
zenda, depois de transcrever o texto 
do art. 1’ citado, conclui:

"Ora, ou se lê para todos os efeitos 
como soa, ou se explica po'que a ex
pressão deve ser reduzida a entendi
mento diferente da vulgar. Na inter
pretação das leis, o primeiro esforço 
do aplicador é procurar dar ao texto o 
entendimento que o leigo lhe daria. Só 
em face de resultado injuridico. absur
do, contraditório, estravagante, contra
producente é que passará a admitir que 

outro tenha sido o propósito da lei.
Na hipótese, conspiram em favor da 

pretensão dos autores não só essa ex
pressão terminante, clara, inequívoca — 
pa~a todos os efeitos —  mas também 
a condição exigida para a aplicação da 
norma, isto é, a exigência de que con
tem mais de cinco anos de serviço. 
Assim, o que seria estranhável, isto é, 
a equiaração sem titulo, indiscriminada, 
levando a convicção de que o para 
todos os efeitos, não teria alcance ple
no, tornou-se perfeitamente normal e 
justificável. O  tempo de serviço por

cinco anos, para a norma, supre todas 
as desigualdades entre funcionários e 
extranumerários.

Pelo exposto, iulgo procedente a 
ação, na forma inicial, excluídos, po
rém, honorários de advogado.

Recorro de ofício.

Também recorreu a União (fls. 331).

No Tribunal Federal de Recurso fo

ram os autos ao Tribunal Pleno1 paia 
dirimir a argüição de inconstitucionali- 

cíade da lei, que foi rejeitada, por maio
ria, colhida para o acórdão a seguinte 
ementa:

"Não se pode tachar de inconstitu

cional o artigo 1’ da Lei n’ 2.284, de 
9 de agôsto de 1954, por decorrer, de 
sua aplicação, a atribuição de van
tagens patrimoniais aos extranuinerá- 
rios, equiparados, para todos os efeitos 
aos servidores efetivos que exercem 
funções idênticas".

Antes dos autos baixarem á Turma 

veio o extraordinário da União, com 
apoio na letra A, dando por vulne- 

rados os arts. 67, § 2’ e 126 da Cons
tituição, pelo art. 1* da Lei 2.284, de 
1954, aquêle por exorbitância do Po
der Legislativo que teria mvad:do a 
espera de competência do Executivo, 
no atinente ã iniciativa de leij que 
importem em aumento de vencimentos, 
êste por mandar efetivar, sem concur
so, a extranumerários.

Baixando os autos, à Turma, no 
Tribunal a quo. para completar o jul
gamento, foi negado provimento aos 

recursos ex-officio e da União com o 
acó dão sob esta ementa.

"De entender-se que, face à Lei nú
mero 2.284, de 9 de agôsto de 1954, 
o salário dos extranumerários deve ser 
equiparado aa vencimento de funco- 
nários que exercem função idêntico, 

observado, porém, o escalonamento .da 
escala-padrão de estipéndios”.

Novo recurso extraordinário da 
União pelos mesmos fundamentos (fô- 
lhas 406).

Admitidos os recursos e contrarra- 
zoado subiram os autos, tendo assim 
se manifestado o Sr. Dr. Procurador 
Geral (lêr fls. 417).
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ANTECIPAÇÃO AO VOTO

O  Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa (Relator) —  Sr. Presidente, na 
Primeira Turma o Sr. Ministro Ari 
Franco entendeu que a questão da in
constitucional idade deveria ser subme

tida a Tribunal Pleno. Eu entendi o 
contrário. S. Excia. foi acompanhado 
pelos Srs. M'inistros Cândido Mota e 
Luiz Gallotti. O  Sr. Ministro Barros 

Barreto ficou comigo.
Não há o menor vislumbre no voto 

de S. Excia. em apoio da inconsti
tucionalidade. Nem poderia haver.

Opinando pelo encaminhamento, a 
Turma resolveu enviar o processo ao 
Tribunal Pleno para que êle decidisse.

E' o esclarecimento que eu queria 

dar.

Meu voto é êste:

VOTO

O  Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa (Relator) —  Não dou pela ar- 
güição de inconstitucionalidade.

O  art. 1' da Lei n? 2.284, de 9 de 

agõsto de 1954 diz o seguinte:

“Art. 1* Os extranumerários men- 

salistas da União e das autarquias que 
'  contem ou venham a contar mais de 

5 (cinco) anos de serviço público, 
ininterruptos ou não, serão equiparados 

aos funciomios efetivos para todos os 

eleitos".
Ora, a presunção legal é que "tais 

efeitos” sejam apenas aqueles que não 
contrariam a Constituição, não se pode 

admitir violação do texto constitucio
nal por presunção: o que se presume 
é que o legislador ordinário e obedien
te às deretivas constitucionais. Ora, a 
inconstituciconalidade somente deve ser 
decretada quando a lei ordinária é fla

grantemente contrária ao Estatuto bá

sica da Nação.
O  que houve foi um desvio inútil 

do debate, motivada pela sentença de 
1* instâânâcia que no interpretar a lei, 
enveredou por terreno estranho.

A  controvérsia se resolve dentro do 

âmbito constitucional, a meu ver.

VOTO

O  Sr. Ministro Vilas Bôas —  Senhor 
Presidente, entendo que em face do

art. 23 da Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, tudo que exce
der aos efeitos ali expressos, de "esta
bilidade, aposentadoria, licença, dispo

nibilidade e férias” será contrário à 
Constituição, será um excesso.

O  Sr. Ministro Luiz Gallotti —  Te
mos entendido que as leis ordinárias, 

em se tratando de prerrogativas e van
tagens, não podem dar menos que a 

Constituição, mas podem dar mais.

O  Sr. Ministro Vilas Bôas —  Penso 
ao contrário. Num caso de aposenta
doria de funcionários do Estado de 
Paula, em que o tempo de aposenta
doria foi reduzido a 25 anos, êste Tri
bunal me ensinou o contrário, que nós 

não poderíamos dar a redução.

O  Sr. Ministro Cândido Motta Filho
—  O  caso era diferente. Tratava-se 
de professores.

O  Senador Ministro Vilas Bôas — 
O  que passar daquilo que está ex
presso no art. 23 do Ato das Dispo

sições Constitucionais Transitórias é de 
procedência espúria, isto é, é nulo em 
face da Constituição. Aliás foi isto o 
que a Turma propôs.

O  Sr. Ministro Luiz Gallotti. —  Na 
Turma a divergência foi esta: enquan
to eu achava, com o Sr. Ministro Ari 
Franco, que todos os efeitos, de que 
fala a lei, hão de ser realmente todos, 
o Sr. Ministro Afrânio Casta entendia 
que não são todos, porque alguns co
lidem com a Constituição. Daí dizer 
eu que a única maneira de se ler na 

lej que todos os efeitos não são todos, 
seria declarar-lhe, em parte, inconstitu

cionalidade, pois o juiz só pode deixar 
de aplicar a lei quando ela é inconsti
tucional. Foi por êsse motivo que pro
pusemos a vinda dos autos ao Tri
bunal Pleno.

O  Sr. Ministro Vilas Bôoas —  En
tendo que a expressão “todos os efei
tos”, de que fala a lei, se resume aos 
efeitos de "estabilidade, aposentadoria, 
licença, disponibilidade e férias”, con
forme se lê no referido artigo 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. A  lei não podia dar to
das os efeitos. Dando todos os efeitos, 
ela é inconstitucional, em parte.
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DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: —  Impedido o Exmo. Se
nhor Ministro Henrique d Âvila. Re

jeitaram a argüição de inconstituciona
lidade, voltando os autos à Egrégia 

Turma, contra o voto do Sr. Ministro 
Vilas Bõas.

Ausente, justificadamente, o Exmo. 

Sr. Ministro Rocha Lagõa.

Tomaram parte no julgamento os 

Exmos. Srs. Ministras" Afrânio Costa,

Vilas Bôas, Cândido Mota Filho, Ari 
Franco, Luiz Gallotti, Ribeiro da Costa, 
Lafayette de Andrada e Barros Barreto.

Relator; Exmo. Sr. Ministro Afrânio 
Costa, como substituto da Exmo. Sr. 

Ministro Nelson Hungria.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 

Orosimbo Nonato. —  Hugo Mósca, 
Vice-Diretor Geral.

Publicado no Diário da fustiga de 
19-3-962, págs. 65-6.


